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PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO
- PGM

PORTARIA

PORTARIA N.º 008 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 -

PGM

Dispõe sobre a instauração de processo administrativo

disciplinar sob o RITO SUMÁRIO. A Procuradora Geral

do Município de Imperatriz, Estado do Maranhão,

Alessandra Belfort Braga, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os princípios que norteiam a Administração

Pública e o disposto na Lei Orgânica do Município de

Imperatriz, Considerando o Memorando nº 3867/2022 –

SEAMO ARH e seus anexos, encaminhados pelo 1doc,

acerca de atos, que, em tese, podem configurar falta

administrativa disciplinar, praticada pelo servidor público

municipal ADRIANA CARVALHO DE ALMEIDA,

Enfermeira, matrícula nº 46.171-7. RESOLVE: Art. 1° -

Constituir Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar, sob o rito sumário, composta dos seguintes

membros: MÁRCIO ANTONIO CORTEZ BARROS

DIAS, Presidente, Matrícula nº 53.094-8, LUCIANA

PEREIRA DE MELO, Membro, Matrícula nº 40594-9 e

WESLEY FRAN GAMA LIMA, Membro, matrícula nº

36.265-4, todos lotados na Procuradoria Geral do

Município, para apurar a situação narrada nos documentos

enviados pelo Memorando nº 3867/2022-SEAMO ARH e

seus anexos, encaminhados pelo 1doc à esta Procuradoria

Geral do Município. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor

na data de sua publicação, com duração de 30 (trinta) dias,

admitida sua prorrogação por igual período. GABINETE

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2022 DO

NASCIMENTO DE JESUS CRISTO; 201° DA

INDEPENDÊNCIA E 134° DA PROCLAMAÇÃO DA

REPÚBLICA. ALESSANDRA BELFORT BRAGA

Procuradora Geral do Município de Imperatriz

Publicado por: JEISON MINEIRO

Código identificador: mibgoiexm5f20220308100355

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - SEDES

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N ° 15/2022-SEDES

ESPÉCIE:TERMO DE CONTRATO Nº. 15/2022– SEDES

, Objeto: Aquisição Futura e Eventual de Materiais de

Consumo do Tipo Construção, Hidrosanitários, Elétricos e

Ferramentas para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social- SEDES, com

motivação no Processo Administrativo n°.

02.10.00.003/2021 - SINFRA, e em conformidade com o

Pregão Eletrônico nº 011/2021–SRP/CPL.REFERÊNCIA:

Processo Administrativo 02.06.00.056/2022 - SEDES .

VALOR DO CONTRATO: R$26.795,55 (Vinte e seis mil,

setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco

centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Manutenção

das Atividades e Projetos da SEDES – Unidade

Orçamentária: 02.06.00.08.122.0032.2647; Natureza:

3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte: 500. DATA

DE ASSINATURA: 07 de março de 2022. Vigência: O

contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

SIGNATÁRIOS:JANAINA LIMA ARAUJO RAMOS,

portadora do RG nº 024144722003-6 SSP/MA e CPF nº

013.390.063-08 , e o Sr. FRANCISCO VINICIUS

BATISTA COELHO , portador do RG n.º 017075892001-5

SSP/MA e do CPF n.º 035.250.483-86 . 07 de março de

2022. JANAINA LIMA ARAUJO RAMOS. Secretária

Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES.

Publicado por: ANA PAULA ALVES

Código identificador: ojszeanwqz20220308090344

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 24/2022-SEMED

RETIFICAÇÃO do Contrato Nº 24/2022-SEMED

publicado no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO em

10/02//2022. ONDE SE LÊ: “Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de Gêneros Alimentícios,

destinados a Alimentação Escolar de qualidade para os

alunos matriculados na Rede Municipal de Imperatriz -

MA, dos Programas PNAC, PNAP, PNAE, EJA, MAIS

EDUCAÇÃO E AEE das Escolas/Creches dos Polos I, II,
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III, IV e V da Zona Urbana. Vigência: 27/01/2022 a

27/01/2023. Valor Global: R$ 307.907,41 (trezentos e sete

mil, novecentos e sete reais, quarenta e um centavos).”

LEIA-SE: Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de Gêneros Alimentícios, destinados a

Alimentação Escolar de qualidade para os alunos

matriculados na Rede Municipal de Imperatriz - MA, dos

Programas PNAC, PNAP, PNAE, EJA, MAIS

EDUCAÇÃO E AEE das Escolas/Creches dos Polos I, II,

III, IV e V da Zona Urbana. Vigência: 27/01/2022 a

27/01/2023. Valor Global: O valor do presente contrato é

de R$ 348.184,09 (trezentos e quarenta e oito mil, cento e

oitenta e quatro reais, nove centavos).” As despesas

decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes

recursos: Unidade Orçamentária: As despesas decorrentes

da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.08.00.12.306.0042.2124.0000 – Aquisição e Monit. da

Merenda Escolar p/ o Ensino Fundamental;

02.08.00.12.306.0042.2125.0000 – Aquisição e Monit. da

Merenda Escolar p/ Creches;

02.08.00.12.306.0042.2126.0000 – Aquisição e Monit. da

Mer. Escolar p/ Educa. de Jovens e Adultos;

02.08.00.12.306.0042.2386.0000 – Aquisição e Monit. da

Merenda Escolar p/ Pré-Escola;

02.08.00.12.306.0042.2699.0000 – Aquisição e Monit. da

Mer. Escolar p/ o Atendimento Educacional Especializado;

02.08.00.12.306.0042.2612.0000 – Aquisição e Monit. da

Mer. Escolar p/ o Programa Mais Educação;  Natureza:

3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte: 001-001 -

Recursos Ordinários; Fichas: 479, 481, 483, 485 e 487;

Fonte: 001-002 – FNDE; Fichas: 480, 482, 484, 486 e 488.

Signatários: pelo Contratante JOSÉ ANTÔNIO SILVA

PEREIRA e pelo (a) Contratado (a) BRENDA LIMA

COSTA.

Publicado por: FRANCILDO VIDA AMORIM

Código identificador: $pAO9MMYdmJU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE ADITIVO - PP 108/2017 - CONTRATO

091/2018 - SEMUS

  CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de

Imperatriz. CONTRATADA: F DE OLIVEIRA COUTO

PING-ME. PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2017.

PROCESSO Nº 31.01.1727/2017. CONTRATO Nº

091/2018. OBJETO: Contratação de empresa especializada

para realização de análise de água para consumo humano,

cloração, limpeza, desinfecção e manutenção nos poços e

caixas de água. DATA DE ASSINATURA DO TERMO

ADITIVO 4: 04/03/2022 CLÁUSULA PRIMEIRA –

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Observado o dispositivo

da Lei nº 8.666/93, artigo 57, inciso II, fica prorrogado o

prazo final do contrato para 05/03/2023, a contar da data de

05/03/2022 ou até conclusão de novo certame licitatório.

Ordenador de Despesas/SEMUS – ALCEMIR DA

CONCEIÇÃO COSTA.

Publicado por: ORLANDO OLIVEIRA LAGES

Código identificador: jjndj4tqwvl20220308110308
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito Municipal

DAVI ANTONIO CARDOSO
Controlador Geral do Município.

Informações: diariooficial@imperatriz.ma.gov.br

MUNICIPIO DE IMPERA
TRIZ:06158455000116
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